
PODER LEGISATIVO 

C¢MARA MUiIIPAL. DE 

REALEZA-PR 

2)_09,20o23 
ASSINATURA. 

24-08-1981 EALELA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNIC0PIO DE REALEZA 

CNPJ 76.205.673/0001-40 

PROJETO DE LEI N° 056, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

transferir bens imóveis, via concessão de uso, 

bem como viabilizar incentivos diretos às 

empresas observando as condicionantes da Lei 

Municipal n 1829/2019. 

A C¨MARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE REALEZA, ESTADO DO 

PARANÀ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a viabilizar incentivos 

diretos obedecendo às disposições e limitações contidas na Lei Municipal n 

1829/2019, e observando os ditames da Lei Federal n 14133/2021. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a concessão de uso 

ao cessionário dos seguintes imóveis: 

a) O imóvel para concessão de uso trata-se da área de 3.657,65m2 

correspondente aos lotes urbanos n°1, n2 e n°3 da quadra n°517, localizado no 

Loteamento do Parque Industrial, do Núcleo Ampére, da Colônia Missões, do 

Município de Realeza, Estado do Paraná 

Art. 3° A concessão de uso de que trata o artigo antecedente deverá ser precedida 

de licitação na modalidade de concorrência entre as empresas interessadas, 
observados todos os benefícios garantidos pela Lei de Incentivo 1829/2019. 

Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Civico 
Cep: 85.770-000- Realeza - Paraná 

S 1° O edital de licitação mencionará todos os requisitos, condicionantes e 

encargos, pertinentes à seleção da proposta mais vantajosa para o Município, 
observados os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihe 
são correlatos. 

S 2° Para os fins previstos nesta Lei, será considerada mais vantajosa a proposta 
que oferecer o maior índice obtido pela soma do número de empregos, capital 

Site: www.realeza.pr.gov.br 
E-mail: gabinete@realeza.pr.gov.br Fone/fax: 46 3543 - 1122 
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